
 

 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 012/2024, CELEBRADO 
ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA REDE 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO MACRO 
SUDESTE E MACRO LESTE DO SUL - CISDESTE, E A 
EMPRESA RRC CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA. 

 
 

O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul - CISDESTE, inscrito no CNPJ nº 17.813.026/0001-51, com sede 

na Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Exmo. Sr. Pedro 

Augusto Junqueira Ferraz, resolve apostilar o Contrato nº 012/2024, mediante as seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a prorrogação da vigência contratual 
e do prazo de execução do objeto por mais 06 (seis) meses, nos termos do art. 111 da lei 

nº 14.133/2021 e cláusula 2ª do contrato nº 012/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A prorrogação em tela se faz necessária para conclusão da execução dos serviços objeto da 

contratação, conforme justificativas apresentadas pela empresa RRC CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA, representada pelo Sr. Marcelus Fossati Calcaterra, pelo gestor da 

contratação Sr. Rafael Pontes Miranda e pelo engenheiro civil e fiscal de obras Sr. Alexandre 

Gonçalves Horsth Silveira, com fundamento na cláusula 2ª do contrato nº 012/2024 art. 111 da 

Lei 14.133/21: “Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado 

no contrato”. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo 

que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo de Apostilamento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

4.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

Juiz de Fora, 24 de setembro de 2025. 

 

 

_____________________________________ 
Pedro Augusto Junqueira Ferraz 

Presidente do Cisdeste 
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